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PODER LEGISLATIVO
C A S A  P E D R O  J O S É  DOS S A N T O S

CÂMARA MUNICIPAL DE SAIRÉ -  PE

DECLARAÇÃO

Declaro, para os devidos fins, que não houve atividade legislativa no 

período em referência, em virtude do encerramento do Segundo Período
Legislativo do ano de 2025, conforme estabelece o Regimento Interno desta 

Casa Legislativa.
O Segundo Período Legislativo foi encerrado em 10 de junho de 2025, 

estando os parlamentares em recesso até o início do próximo período 

legislativo.

Fernando Cabral de Arruda

Presidente

Câmara Municipal de Sairé -  PE

Sairé -  PE, 10 de junho de 2025.
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